
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATTVO DE JOIA
" fetxa dan ÁÍaacttútt"

DECRETO LEoISLÁTIVO N". 202, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

ÁPROVA ÁS CONTÁS DO EXERCÍCIO DE

2OT1, DO EXECUTIVO âAUNICIPÁL DE

JórÁ, PRocEsso No. ooo6o6-oz/tL-o,
DO TRIBUNÁL DE CONTAS DO ESTÁDO
DO RIO oRANDE DO SUL.

ADRIANO 
^^ÁRÁN6ON 

DE LII Á, Presidente do

Cômoro Municipol. Estodo do Rio Grande do Sul.

Foço sober gue o Cômora deVereodores oprovou
e Eu promulgo o seguinte Decreto Legislotivor

Árt. 1o. São oprovodas os contos dos

Ádministrodores do Executivo Municipal de Íóio, Processo no.

000606-02.0O/tt-O, do Tribunol de Contos do Estsdo do Rio

Grande do Sul, gestõo dos Senhores Jânio Ivon Ándreotto -
Prefeito e Ari Ecker - Vice Prefeito, referente ao exercício de

2011.

Art. 2o - Este Decreto Legislotivo entro em

vigor no doto de suo publicoçõo.

oABINETE DÁ PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂA{ÁRÁ
AAUNICIPÁL DE JóIÁ.
E,U 27 DE OUTUBRO DE 2015.
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